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REQUERIMENTO N° 034/15

o VEREADOR QUE ABAIXO SUBSCREVE, NO USO DE
SUAS PRERROGATIVAS REGIMENTAIS, "REQUER DO SENHOR PREFEITO
MUNICIPAL, QUE ENVIE A ESTA CASA DE LEIS, COM BASE NA LEI
1.621/2007-CÓDIGO DE POSTURAS E NA LEI 1.569/2006-PLANO DIRETOR E
LEGISLAÇÃO FEDERAL E ESTADUAL, AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 1) O
LOCAL ENTORNO DO POSTO ESSO, EM FRENTE A CASA DA CULTURA E DA
PRÓPRIA CASA DA CULTURA ESTÁ SENDO PONTO DE ENCONTRO DE
JOVENS E COMO CONSEQUÊNCIA VEM CAUSANDO UM TRANSTORNO AOS
MORADORES DA REGIÃO (PRINCIPALMENTE A NOITE, DE MADRUGADA, DE
DIA, FINAIS DE SEMANA), NA MAIORIA APOSENTADOS E IDOSOS, E AO
MEIO AMBIENTE NO QUE DIZ RESPEITO A SONORIZAÇÃO DE VEÍCULOS
ACIMA DOS PADRÕES PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO. SABEMOS QUE A
LEI N° 1.621 DE 30 DE AGOSTO DE 2007, NO SEU CAPÍTULO III-DO
CONTROLE DA POLUIÇÃO AMBIENTAL, ARTIGOS 70, § 1°, § 2°, ARTIGOS 71
E 72, DEFINEM OS RESPONSÁVEIS PELAS AÇÕES PARA COMBATER A
POLUIÇÃO SONORA, INFORMAR QUAIS PROVIDÊNCIAS A PREFEITURA
MUNICIPAL ESTÁ TOMANDO PARA COIBIR ESTES ABUSOS PREJUDICIAIS
A SAÚDE DO CIDADÃO? 2) POR QUE O SETOR RESPONSÁVEL PELA
FISCALIZAÇÃO NÃO ESTÁ EXERCENDO SUAS ATIVIDADES
CONTINUAMENTE? 3) QUAL A PREVISÃO PARA INICIAR O CUMPRIMENTO
DA CITADA LEI".
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JUSTIFICA TIVA

Moradores da região do Posto Esso e da Casa da Cultura estão
sofrendo uma poluição sonora bastante agressiva, e trata-se de pessoas
idosas que não conseguem dormir a noite e se encontram num desespero
total com a falta de providências pelas autoridades constituídas e o não
cumprimento de suas obrigações legais para eliminar o problema, inclusive a
ineficiência da Polícia Militar, já acionada por diversas vezes para resolver o
problema definitivamente. Aguardam providências da Administração Pública.

Sala das Sessões, 16 de março de 2015.
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